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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

ATA DA 62ª SESSÃO DE JULGAMENTO, EM 5 DE OUTUBRO DE 2017 - QUINTA-FEIRA 

PRESIDÊNCIA DO MINISTRO Dr. JOSÉ COÊLHO FERREIRA 

 

Presentes os Ministros Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, William de Oliveira Barros, 

Artur Vidigal de Oliveira, Cleonilson Nicácio Silva, Marcus Vinicius Oliveira dos Santos, Luis 

Carlos Gomes Mattos, Lúcio Mário de Barros Góes, José Barroso Filho, Odilson Sampaio Benzi, 

Carlos Augusto de Sousa, Francisco Joseli Parente Camelo, Marco Antônio de Farias e Péricles 

Aurélio Lima de Queiroz. 

 

Ausente, justificadamente, o Ministro Alvaro Luiz Pinto. 

 

Presente o Vice-Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Roberto Coutinho, na ausência ocasional 

do titular. 

 

Presente a Secretária do Tribunal Pleno, Sonja Christian Wriedt. 

 

A Sessão foi aberta às 13h30, tendo sido lida e aprovada a Ata da Sessão anterior. 

 

COMUNICAÇÕES DO PRESIDENTE 

 

No uso da palavra, o Ministro Presidente registrou que, na data de hoje, a atual Constituição 

da República, promulgada em 5 de outubro de 1988, completou 29 anos. No ensejo, comunicou, 

ainda, que a Presidente do Supremo Tribunal Federal e o Presidente da Câmara dos Deputados 

assinaram protocolo para elaboração de medidas legislativas visando à regulamentação de artigos 

da Constituição que até hoje carecem de normas disciplinadoras. 

 

Por fim, o Ministro Presidente saudou, em nome da Corte, os acadêmicos do curso de Direito 

da Faculdade CNEC de Unaí/MG, acompanhados do Coordenador Professor Renzo Fabrício de 

Moura, que se encontravam no Plenário, em visita ao Tribunal. 

 

MANIFESTAÇÃO DE MINISTROS 

 

Com a palavra, o Ministro PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ relembrou o Dia da 

Criação da Força Naval do Nordeste, proferindo a seguinte homenagem: 

 

Dia da Criação da Força Naval do Nordeste. 05.10.2017 

Comemoram-se hoje na Marinha os 75 anos de criação da Força Naval do Nordeste. 

A FNNe é um dos componentes da história da participação do Brasil na 2ª Guerra Mundial, 

seus atos, ao lado da FEB e do 1º Grupo de Caça, são imagens de referência para as Forças 

Armadas Brasileiras. 

Embora o Brasil tenha declarado neutralidade ao eclodir da guerra, navios mercantes 

brasileiros sofreram ataques das forças navais germanas e italianas, sobretudo em agosto 

de 1942, quando um único submarino alemão torpedeou e afundou cinco navios no curto 

período de quatro dias. 607 pessoas morreram. Manter-se neutro diante de tamanha perda 

era impensável, em 22 de agosto o Brasil alinhou-se oficialmente aos Aliados. 

Rapidamente, movimentou-se dentro da Marinha a formação de uma força que 

amparasse os navios brasileiros e aliados que navegassem pelas águas do Atlântico Sul e 
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pelo Mar do Caribe. Em 5 de outubro do mesmo ano é declarada a criação da Força Naval 

do Nordeste, tendo a seu comando o então Capitão-de Mar-e-Guerra Alfredo Soares Dutra. 

Não tinham os marinheiros experiência no combate a submarinos, o principal inimigo 

ao comércio do Atlântico Sul, mas tinham, nas palavras do saudoso Almirante Hélio 

Leôncio Martins, mais de cem anos de tradição e história da Marinha Brasileira. Seguiram, 

pois, os marinheiros ao mar com o passado glorioso nas costas, patrulharam, escoltaram e 

defenderam navios mercantes e de passageiro até novembro de 1945. Nessa missão, 467 

homens deram suas vidas pela pátria. Tomemos este dia para honrar a memória desse 

heróis da Força Naval do Nordeste que tanto protegeram o nosso litoral. 

Cumprimento, pois, a Marinha do Brasil, e os eminentes Ministros deste Tribunal 

oriundos da Força Naval, Almirantes-de-Esquadra ALVARO LUIZ PINTO, MARCUS 

VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS e CARLOS AUGUSTO DE SOUSA. 

 

Em seguida, o Ministro WILLIAM DE OLIVEIRA BARROS informou que, na data de 

ontem, recebeu da Presidência a proposta para atualização do Regimento Interno do Superior 

Tribunal Militar e transmitiu toda a documentação aos Ministros que também compõem a 

Comissão de Regimento Interno, Ministro PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ, 

MINISTRO MARCO ANTÔNIO DE FARIAS e Ministro CARLOS AUGUSTO DE SOUZA, 

ressaltando que, já nas próximas semanas, marcará reunião inicial com a Comissão para tratar do 

assunto. 

Por último, saudou o Ministro ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA que comemorará 

aniversário na data de amanhã, com votos de felicidade, saúde e paz. 

 

O Ministro ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA, por sua vez, agradeceu a saudação realizada 

por ocasião de seu natalício. 

 

Logo após, o Ministro MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS, em nome dos 

Ministros integrantes da Marinha, agradeceu as gentis palavras sobre a comemoração do Dia da 

Criação da Força Naval do Nordeste. 

 

Por fim, o Ministro Presidente associou-se à homenagem proferida pelo Ministro PÉRICLES 

AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ. 

 

JULGAMENTOS 

 

HABEAS CORPUS Nº 186-40.2017.7.00.0000 - SP - Relator Ministro MARCO 

ANTÔNIO DE FARIAS. PACIENTES: DANIELE NUNES GONZALES CHRIGUER, PAULO 

JOSE REGINATO CHRIGUER, SERGIO LUIS ENZ e ORLANDO APARECIDO CARDOSO, 

Civil. IMPETRANTES: Drs. José Carlos Pereira e Bianca Vieira Chriguer. COATOR: O Exmo. 

Sr. Juiz-Auditor da 1ª Auditoria da 2ª CJM. 

O Tribunal, por unanimidade, denegou a ordem de habeas corpus pleiteada em favor dos 

Pacientes DANIELE NUNES GONZALES CHRIGUER, PAULO JOSE REGINATO 

CHRIGUER, SERGIO LUIZ ENZ e ORLANDO APARECIDO CARDOSO, por falta de 

amparo legal. Os Ministros MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA, 

ODILSON SAMPAIO BENZI e JOSÉ BARROSO FILHO não participaram do julgamento. 

 

HABEAS CORPUS Nº 172-56.2017.7.00.0000 - RJ - Relator Ministro ARTUR VIDIGAL 

DE OLIVEIRA. PACIENTE: DOUGLAS RODRIGUES SIQUEIRA, Sd Aer. IMPETRANTE: 

Defensoria Pública da União. COATOR: O Juiz-Auditor da 3ª Auditoria da 1ª CJM. 
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O Tribunal, por unanimidade, conheceu do habeas corpus para, confirmando a liminar 

deferida, revogar, em definitivo, a prisão preventiva decretada em desfavor do Sd Aer 

DOUGLAS RODRIGUES SIQUEIRA, garantindo-lhe o direito de recorrer em liberdade em 

relação à Ação Penal Militar nº 116-63.2017.7.01.0301, se por outro motivo não estiver 

preso. Os Ministros MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA e 

ODILSON SAMPAIO BENZI  não participaram do julgamento. 

 

HABEAS CORPUS Nº 190-77.2017.7.00.0000 - BA - Relator Ministro MARCUS 

VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS. PACIENTE: LUCAS CORREIA LINS DOS SANTOS, 

Sd Aer. IMPETRANTE: Defensoria Pública da União. COATOR: A Exma. Sra. Juíza-Auditora 

da Auditoria de 6ª CJM. 

O Tribunal, por unanimidade, não conheceu do habeas corpus e, de ofício, concedeu a 

ordem para declarar extinta a punibilidade do Paciente Sd Aer LUCAS CORREIA LINS 

DOS SANTOS, nos autos do Processo de Execução nº 71-33.2017.7.06.0006, em face do 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão do indulto, devendo ser posto 

imediatamente em liberdade, se por outro motivo não estiver preso. Os Ministros MARIA 

ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA e ODILSON SAMPAIO BENZI não 

participaram do julgamento. 

 

AGRAVO REGIMENTAL Nº 20-27.2014.7.06.0006 - DF - Relator Ministro ARTUR 

VIDIGAL DE OLIVEIRA. AGRAVANTE: JONATAN PAES BARRETO DANTAS, Cb Mar. 

AGRAVADA: A Decisão do Exmo. Sr. Ministro-Relator, de 16/08/2017, proferida nos autos dos 

Embargos de Declaração nº 20-27.2014.7.06.0006. Adv. Defensoria Pública da União. 

O Tribunal, por unanimidade, conheceu e não acolheu o Agravo Regimental interposto pela 

Defensoria Pública da União, para manter inalterada a Decisão que, com fundamento nos 

arts. 12, inciso V, e 126, § 2º, tudo do Regimento Interno do STM, negou seguimento aos 

Embargos de Declaração opostos pela Defesa do Cb Mar JONATAN PAES BARRETO 

DANTAS, por serem manifestamente incabíveis, declarando-os protelatórios, na forma do 

art. 127 do referido diploma. O Ministro ODILSON SAMPAIO BENZI não participou do 

julgamento. 

 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 58-60.2017.7.11.0211 - DF - Relator Ministro 

LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES. RECORRENTE: O Ministério Público Militar. 

RECORRIDA: A Decisão do MM. Juiz-Auditor Substituto da 2ª Auditoria da 11ª CJM, de 

09/06/2017, proferida nos autos do IPM nº 58-60.2017.7.11.0211, que rejeitou a Denúncia 

oferecida em desfavor de JANGO SILVA MARQUES, ST Ex, como incurso no art. 160, 

parágrafo único, do CPM. Adv. Defensoria Pública da União. 

O Tribunal, por unanimidade, deu provimento ao Recurso ministerial para, desconstituindo 

a Decisão recorrida, receber a Denúncia oferecida em desfavor do ST Ex JANGO SILVA 

MARQUES, como incurso no art. 160, parágrafo único, do CPM, determinando a baixa dos 

autos ao Juízo de origem para o prosseguimento do feito. O Ministro ODILSON SAMPAIO 

BENZI não participou do julgamento. 

 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 255-40.2016.7.01.0401 - RJ - Relator Ministro 

LUIS CARLOS GOMES MATTOS. RECORRENTE: O Ministério Público Militar. 

RECORRIDA: A Decisão da MMª Juíza-Auditora da 4ª Auditoria da 1ª CJM, de 12/05/2017, 

proferida nos autos do APF nº 255-40.2016.7.01.0401, que rejeitou a Denúncia oferecida em 

desfavor de HEITOR AUGUSTO KOENINKAN MIGUEL DA SILVA DE SANTIS, ex-Sd Ex, 

como incurso no art. 290 do CPM. Adv. Defensoria Pública da União. 

O Tribunal, por unanimidade, deu provimento ao Recurso para, cassando a Decisão 

hostilizada, receber a Denúncia oferecida contra o ex-Sd Ex HEITOR AUGUSTO 
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KOENINKAN MIGUEL DA SILVA DE SANTIS, como incurso no art. 290 do CPM, e 

determinar o prosseguimento do feito no Juízo de origem. Os Ministros MARIA 

ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA e ODILSON SAMPAIO BENZI não 

participaram do julgamento. 

 

CORREIÇÃO PARCIAL Nº 49-49.2017.7.10.0010 - CE - Relator Ministro JOSÉ 

BARROSO FILHO. REQUERENTES: SAMUEL JOSE SANTANA FERNANDES e JOBSON 

RODRIGUES DE LIMA, ex-Sds Ex. REQUERIDA: A Decisão do Conselho Permanente de 

Justiça da Auditoria da 10ª CJM, de 07/06/2017, proferida nos autos da Ação Penal Militar nº 39-

73.2015.7.10.0010, que decretou a revelia dos Requerentes. Adv. Defensoria Pública da União. 

O Tribunal, por unanimidade, não conheceu do pedido de Correição Parcial, por não 

atender o previsto no art. 498, alínea "a", primeira parte, do Código de Processo Penal 

Militar, e de ofício, concedeu Habeas Corpus, com fulcro no art. 470, c/c o art. 467, alínea 

"c", ambos do CPPM, para anular a Decisão do Conselho Permanente de Justiça da 

Auditoria da 10ª CJM, de 7 de junho de 2017, nos autos da Ação Penal Militar nº 39-

03.2015.7.10.0010, determinando que os réus ex-Sds Ex SAMUEL JOSÉ SANTANA 

FERNANDES e JOBSON RODRIGUES DE LIMA sejam submetidos a novo interrogatório. 

Os Ministros MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA e ODILSON 

SAMPAIO BENZI não participaram do julgamento. 

 

APELAÇÃO Nº 112-31.2015.7.04.0004 - MG - Relator Ministro PÉRICLES AURÉLIO 

LIMA DE QUEIROZ. Revisor Ministro LUIS CARLOS GOMES MATTOS. APELANTE: 

OLIVIA COSTA MENDES, Civil, condenada à pena de 01 mês e 10 dias de detenção, como 

incursa no art. 216, c/c o art. 218, incisos III e IV, ambos do CPM, com o benefício do sursis pelo 

prazo de 02 anos, o direito de apelar em liberdade e o regime prisional inicialmente aberto. 

APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 4ª CJM, de 

24/04/2017. Adv. Defensoria Pública da União. 

O Tribunal, por unanimidade, não conheceu das preliminares arguidas pela Defensoria 

Pública da União, de incompetência da Justiça Militar da União, para o julgamento de civis, 

e de inconstitucionalidade do art. 90-A da Lei nº 9.099/95, por estarem preclusas. No 

mérito, de acordo com o previsto no art. 78 do RISTM, pediu vista o Ministro JOSÉ 

BARROSO FILHO, após o voto do Ministro PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ 

(Relator), que conhecia e dava provimento parcial ao Recurso defensivo, apenas para excluir 

a causa especial de aumento de pena prevista no art. 218, inciso III, do CPM, mantida a 

Sentença recorrida em todos os seus demais termos. O Ministro LUIS CARLOS GOMES 

MATTOS (Revisor) acompanhava o voto do Ministro Relator. Os Ministros MARIA 

ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA, ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA, 

CLEONILSON NICÁCIO SILVA, MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS, 

LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES, ODILSON SAMPAIO BENZI, CARLOS 

AUGUSTO DE SOUSA, FRANCISCO JOSELI PARENTE CAMELO e MARCO 

ANTÔNIO DE FARIAS aguardam o retorno de vista. O Ministro WILLIAM DE 

OLIVEIRA BARROS não participou do julgamento. 

 

APELAÇÃO Nº 65-65.2013.7.06.0006 - BA - Relator Ministro LÚCIO MÁRIO DE 

BARROS GÓES. Revisor Ministro ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA. APELANTE: BRUNO 

GLAUCO DE MELO SILVA, ex-Sd FN, condenado à pena de 01 mês e 17 dias de detenção, 

como incurso no art. 216, c/c os arts. 218, incisos II, III e IV, ambos do CPM, e 71 do CP, com o 

benefício do sursis pelo prazo de 02 anos e o direito de apelar em liberdade. APELADA: A 

Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 6ª CJM, de 09/02/2017. Adv. Dr. 

Bruno Glauco de Melo Silva, em causa própria. 
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O Tribunal, por unanimidade, rejeitou a preliminar arguida pela Defesa, de extinção da 

punibilidade pelo advento da prescrição da pretensão punitiva, por falta de amparo legal; por 

unanimidade, rejeitou a segunda preliminar defensiva, de incompetência da Justiça Militar 

da União para processamento e julgamento do feito, por falta de amparo legal. No mérito, 

por unanimidade, negou provimento ao apelo da Defesa, mantendo íntegra a Sentença 

recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos. O Ministro WILLIAM DE OLIVEIRA 

BARROS não participou do julgamento. 

 

AGRAVO REGIMENTAL Nº 81-14.2015.7.03.0303 - DF - Relator Ministro JOSÉ 

COÊLHO FERREIRA. AGRAVANTE: IGOR MOTTA MACHADO, ex-Sd Ex. AGRAVADA: 

A Decisão proferida pelo Exmo. Sr. Ministro-Presidente, de 08/08/2017, que não admitiu o 

Recurso Extraordinário interposto pelo Agravante, negando-lhe seguimento para o Supremo 

Tribunal Federal. Adv. Defensoria Pública da União.  

O Tribunal, por unanimidade, rejeitou o Agravo defensivo para ratificar in totum a 

Decisão hostilizada, que não admitiu o Recurso Extraordinário, com fundamento no art. 

1.030, inciso I, alínea “a”, do Código de Processo Civil, e no art. 6º, inciso IV, do RISTM. 

Os Ministros MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA e PÉRICLES 

AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ não participaram do julgamento. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 89-94.2014.7.01.0201 - DF - Relator Ministro 

JOSÉ COÊLHO FERREIRA. EMBARGANTE: RALDEIR DOS SANTOS SOUZA, ex-Sd Aer. 

EMBARGADO: O Acórdão do Superior Tribunal Militar, de 30/05/2017, lavrado nos autos do 

Agravo Regimental nº 89-94.2014.7.01.0201. Adv. Defensoria Pública da União. 

O Tribunal, por unanimidade, conheceu e rejeitou os Embargos de Declaração opostos pela 

Defesa, mantendo inalterada a Decisão embargada, por seus jurídicos fundamentos. Os 

Ministros MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA e PÉRICLES 

AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ não participaram do julgamento. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 183-42.2014.7.01.0201 - RJ - Relator Ministro 

JOSÉ COÊLHO FERREIRA. EMBARGANTES: O Ministério Público Militar e JOÃO PAULO 

ROSA GARRIDO, Civil. EMBARGADO: O Acórdão do Superior Tribunal Militar, de 

25/05/2017, lavrado nos autos do Agravo Regimental nº 183-42.2014.7.01.0201. Adv. Dr. Bruno 

Castro da Rocha. 

O Tribunal, por unanimidade, conheceu e rejeitou os Embargos de Declaração opostos pelo 

Ministério Público Militar e pela Defesa do Civil JOÃO PAULO ROSA GARRIDO, para 

manter na íntegra o Acórdão hostilizado, por ausência de omissão, contradição, ambiguidade 

ou obscuridade a serem supridas. O Ministro PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ 

não participou do julgamento. 

 

A Sessão foi encerrada às 18 horas. 

 

Processos em mesa: 
 

1 - Conselho de Justificação - 185-26.2015.7.00.0000 (OSB/JCF) Adv. DPU 

2 - Mandado de Segurança - 78-45.2016.7.00.0000 (CNS) QA  

3 - Mandado de Segurança - 88-55.2017.7.00.0000 (CAS) Adv. ADRIANO BARCELOS 

ROMEIRO, ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, CARLOS ALBERTO CACAU DE BRITO, 

LEONARDO SANTOS DE SOUZA, MANOEL MESSIAS PEIXINHO, MAÍRA DE SÁ 

COUTINHO, PAULO ROBERTO PIRES FERREIRA e PRISCYLLA INÁCIO COLACINO 

4 - Agravo Regimental - 47-25.2016.7.00.0000 (MVS) MS Adv. ALFONSO MARTINEZ 

GALIANO 
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5 - Agravo Regimental - 261-70.2013.7.01.0201 (JCF) AP Adv. DPU 

6 - Agravo Regimental - 197-84.2015.7.05.0005 (JCF) RE Adv. DPU 

7 - Agravo Regimental - 250-84.2016.7.00.0000 (MVS) AGREG Adv. GERALDINO SANTOS 

NUNES JÚNIOR 

8 - Agravo Regimental - 184-90.2015.7.11.0111 (JCF) RE Adv. DPU 

9 - Agravo Regimental - 51-87.2015.7.10.0010 (AVO) AP Adv. DPU 

10 - Embargos de Declaração - 38-77.2016.7.06.0006 (LCM) AP Adv. DPU 

11 - Apelação - 58-38.2016.7.07.0007 (MVS/PAQ) AUD7aCJM Adv. ARLINDO E. L. JÚNIOR 

12 - Apelação - 95-66.2014.7.06.0006 (AVO/CAS) AUD6aCJM Adv. DPU 

13 - Apelação - 156-67.2016.7.02.0102 (MVS/AVO) 1aAUD2aCJM Adv. DPU 

14 - Apelação - 61-24.2014.7.05.0005 (OSB/MEG) AUD5aCJM Adv. BRUNO F. SANTOS 

15 - Apelação - 116-78.2016.7.09.0009 (JPC/JBF) AUD9aCJM Adv. DPU 

16 - Apelação - 85-65.2016.7.02.0102 (PAQ/JPC) 1aAUD2aCJM Adv. DPU 

17 - Apelação - 194-56.2009.7.01.0101 (CAS/JBF) ED Adv. MARIA DE FATIMA REIS 

BATISTA BERTI, MAURO DE ALMEIDA FELIX e RODRIGO CALDAS POLLA 

18 - Apelação - 30-63.2016.7.04.0004 (LMG/AVO) AUD4aCJM Adv. LEONARDO HENRIQUE 

FELISBERTO BARBOSA e PAULO ATHAYDE FELISBERTO BARBOSA 

19 - Apelação - 245-91.2014.7.01.0101 (MVS/AVO) 1aAUD1aCJM Adv. CARLOS ROBERTO 

DE SANTANA GARGEL 

20 - Apelação - 79-49.2013.7.06.0006 (JCF/LCM) AUD6aCJM Adv. MARCIO SILVA PRATA 

21 - Apelação - 64-70.2008.7.12.0012 (MVS/PAQ) AUD12aCJM Adv. ALEXANDRE 

CAMARGO, CHRYSTIANE LESLIE MUNIZ, CLODOALDO LUIS RODRIGUES, 

CRISTIANE DA SILVA LIMA, DPU, EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ, JACIMAR 

PEREIRA RIGOLON, ODAIR MARTINI, ORESTES MUNIZ FILHO, SAMIRA ARAUJO 

OLIVEIRA e WESLER RONY ALENCAR ALMEIDA 

22 - Apelação - 98-51.2014.7.05.0005 (LCM/PAQ) ED Adv. DPU 

23 - Apelação - 2-20.2014.7.02.0102 (ALP/PAQ) 1aAUD2aCJM Adv. DPU 

24 - Apelação - 192-28.2016.7.05.0005 (CNS/PAQ) AUD5aCJM Adv. DPU 

25 - Apelação - 17-71.2016.7.07.0007 (LMG/JBF) AUD7aCJM Adv. DPU 

26 - Apelação - 58-79.2015.7.10.0010 (MAF/MEG) AUD10aCJM Adv. DPU 

27 - Apelação - 28-74.2015.7.09.0009 (MVS/AVO) AUD9aCJM Adv. DPU 

28 - Apelação - 9-61.2015.7.06.0006 (LMG/AVO) AUD6aCJM Adv. DPU 

29 - Embargos - 95-43.2014.7.10.0010 (JPC/AVO) AP Adv. DPU 

30 - Embargos - 92-69.2016.7.11.0211 (WOB/MEG) AP Adv. DPU 

31 - Embargos - 14-25.2014.7.02.0202 (OSB/PAQ) AP Adv. DPU 

32 - Embargos - 55-35.2013.7.02.0102 (LMG/JBF) EIFNU Adv. DPU 

33 - Recurso em Sentido Estrito - 99-27.2017.7.11.0211 (CAS) 2aAUD11aCJM Adv. DPU 

34 - Recurso em Sentido Estrito - 60-09.2017.7.02.0202 (MAF) EIFNU Adv. DPU 

 

 

 

(Ata aprovada em 10/10/2017) 

 

SONJA CHRISTIAN WRIEDT 

Secretária do Tribunal Pleno 

 

 

 


